
ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

"CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

ÀPROVADO

EM:
pEtxoTo

REQTTERTMENTO N" 25 / 2026.

DIEGO DE IíEDEIROS PEIXOTO TOSCÀNO LYRÀ,
assento nesta Casa Legisfativa depois
regimental vem requerer:

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

Vereador com
da tramitaÇão

Implantação de placas demarcando uma área de carga e
descarga na Rua Barão de Cotegipe.

üUSTTEICÀT IVÀ

A presente solicitaÇão visa requerer à
Superintendêncía de Trânsj-to a criação de uma área
especifica para carga e descarga na Rua Barão do Cotegipe,
nas proximidades do Mercadinho Abraão e da Casa Shopping.

A região concentra signifícativo fluxo de atividades
comerciais, o que demanda diariamente a realização de
operaçôes de carga e descarga de mercadorias. Atualmente,
essas operações ocorrem de forma j-mprovisada, muitas vezes
ocupando a vj-a pública ou vagas destinadas a outros
usuários, ocasionando transtornos no tráfego, dificuldade
de circuLação, retençÕes momentâneas e riscos à segurança
de motoristas e pedestres.

A implantaÇão de uma área devidamente sinalizada e
regulamentada para carga e descarga contribuirá para a
organização do lrânsito loca1, garantindo maior fluidez
viária, segurança e acessibilidade, além de oferecer
melhores condiçÕes de funcionamento aos estabelecimentos
comerciais da localidade.

Trata-se de uma medida simples, porém de grande
impacto positivo, que alia mobiLidade urbana, segurança
viária e fortalecimento do comércio local, atendendo a uma
demanda justa dos comerciantes e da população que utiliza
diariamente aquela via.
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Sala das Sessões da
de fevereiro de 2026.

Câmara Municipal de Mamanguape, em 1-0

DIEGO DE MEDET TOSCÀNO LYRÀ

tF e Silva Neto

da SilvatlariaM
2' Secrêtária
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